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PROCESSO: 1063/2024 

PARECER Nº 02/2026 

DATA: 07/05/2026 

ASSUNTO: Análise da Proposta de Preços do pregão referente ao Processo n° 1063/2024 – PE 0003/2026 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUPORTE DO SISTEMA GESTOR DE CONTA POUPANÇA.  
ALÇADA ADMINISTRATIVA: CPL 

 
À CPL, 
 
I- APRESENTAÇÃO 

1. O presente parecer apresenta análise realizada sobre a proposta apresentada pela empresa INDRA 
BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - CNPJ: 01.645.738/0001-79, referente 
ao Pregão Eletrônico 90008/2025, visando a Contratação de empresa atuante na área de Tecnologia 
da Informação para Solução Integrada de Poupança, conforme especificações, exigências e 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

 
II- PARECER 009/2026 DA SUSIS/GEMPI 

 
2. O presente parecer apresenta análise técnica realizada sobre a proposta apresentada pela 

empresa INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - CNPJ: 
01.645.738/0001-79 ao Banpará no âmbito das tratativas do Processo nº 01063/2024, que trata da 
contratação de serviços de Suporte do Sistema Gestor de Conta Poupança. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

3. Itens previstos no edital: 
 
 

 
 
Obs1: Os itens 2 e 3 não possuem obrigatoriedade de utilização mínima por parte da contratante. 
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PROPOSTA DA LICITANTE CONVOCADA 

4.  A tabela abaixo apresenta a proposta apresentada pela licitante convocada: 
 

 
 
 

 
ANÁLISE DA PROPOSTA 

 
5.  A seguir, apresentamos os valores médios para cada item do objeto, e os respectivos valores de 

margem (piso e teto) para os referidos itens, obtidos de acordo com a pesquisa de mercado. 
Seguido dos valores apresentados na proposta da empresa INDRA BRASIL SOLUCOES E 
SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA. 

 

 
 

 
 

6. Adicionalmente, um comparativo entre os valores unitários para cada item do objeto, considerando 
a proposta apresentada pela empresa INDRA BRASIL e os valores obtidos na pesquisa de 
mercado. 
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7. Considerando o exposto, apresentamos as seguintes considerações para cada item do objeto. 
 

 

Item Objeto Considerações 

1 Pacote mensal de 

Serviços 

- O valor mensal de R$ 76.637,05 é 

compatível com o valor de mercado, 

considerando o levantamento de mercado 

realizado pelo Banpará. 

2 Serviços de 

Desenvolvimento e 

Manutenção 

- O valor unitário de R$ 892,00 é compatível 

com o valor de mercado para a métrica ponto 

de função, considerando o levantamento de 

mercado realizado pelo Banpará. 

3 Banco de Horas - O valor unitário de R$ 120,23 é 

incompatível com o valor de mercado para a 

métrica banco de horas. Considerando o 

levantamento de mercado realizado pelo 

Banpará, o valor parece ser inexequível. 

 
PARECER 
 

8. A proposta apresentada pela empresa INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS 
LTDA, no valor global, corresponde a 80,6% do valor médio obtido na pesquisa de mercado, ficando 
dentro da margem mínima do valor do piso. 

 
9. No que se refere ao objeto desta análise, especificamente sobre a proposta de preços apresentada 

pela licitante, apesar dos itens ‘Pacote Mensal de Serviços’ e ‘Serviços de Desenvolvimento e 
Manutenção’ serem compatíveis com a pesquisa de mercado realizada pelo Banpará, o item ‘Banco 
de Horas’ apresenta incompatibilidade, sendo o valor ofertado correspondente a 56,98% do valor 
médio obtido na pesquisa de mercado para este item, abaixo do piso. Desta forma, esta área técnica 
entende que há indícios de inexequibilidade por incompatibilidade de preços com o mercado. 

 
10. É o parecer. 
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III- Considerações SUCAP/GEPOI 
 

11. Diante do exposto, constatou-se que a proposta apresenta desconformidade com os termos do edital, 
especificamente quanto ao item 1.2, que estabelece a adjudicação por valor GLOBAL e o respeito 
aos valores estimados por item. Observou-se que o valor ofertado pela licitante para o item "banco 
de horas" situou-se abaixo do patamar de 30% da média da pesquisa de mercado. 

12. Nesse sentido considerando os seguintes dispositivos legais: 
 

a) Lei nº 13.303/2016, Art. 56, § 2º: Prevê a realização de diligências para que a empresa 
comprove a exequibilidade de sua proposta caso haja indícios de preços insuficientes para a 
execução do objeto. 

b) Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017: Em seu Anexo VII-A, item 9.4, estabelece critérios 
para a verificação de conformidade das propostas. 

c) Critério de 30%: Conforme regra editalícia (Item 3.1, V), é obrigatória a realização de 
diligências quando o preço final for inferior a 30% da média dos preços ofertados para o mesmo 
item, visando aferir a legalidade e a viabilidade da proposta.  
 

13. Solicita-se à CPL a realização de diligência junto à empresa licitante para que esta apresente, no 
prazo regulamentar, os documentos comprobatórios e as justificativas técnicas que demonstrem a 
exequibilidade dos preços ofertados, incluindo: 
 

a) Documentos que comprovem que os valores propostos estão de acordo com os praticados no 
mercado;  

b) Documentos que comprovem que os valores propostos garantem o cumprimento pleno do contrato 
sem a solicitação de reequilíbrio financeiro antes do momento legalmente estipulado; 

c) Planilha de custos detalhada e atualizada; 
 
 
 
 
 
 

________________________________                     ________________________________ 

      Kelly Rie Sugimoto Lima Cunha                                        Cristiane Santos Lima 
          GERENTE Substituta                                                      Coordenadora de serviços 
                   Sucap/Gepoi                                                                   Sucap/Gepoi 
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